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Todos sabemos que é o momento de reetir o passado 
e mudar hábitos presentes, para o planejamento e 
alcance  de  um futuro  melhor.

De acordo com o art. 225 da Constituição Federal: 
"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público 
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as  presentes e futuras gerações." 

Ante as situações que já superamos, a exemplo da 
Crise do Apagão com racionamento de energia elétrica 
nos anos de 2001/2002, e que estamos vivenciando, 
com a escassez de água, é preciso dia-a-dia ficar 
atento, evitar desperdícios, conscientizar-se de que 
práticas sustentáveis são fundamentais, informar-se 
e passar os ensinamentos da importância e inúmeros 
benefícios  que  a  reciclagem proporciona. 

Neste contexto, vejam alguns ganhos somente com 
dois  tipos  de  materiais  que  relacionamos  abaixo: 

Sucatas Metálicas: Cada tonelada de aço reciclado 
representa economia de 1.140kg de minério de ferro, 

Ganhos na Reciclagem

154 kg de carvão e 18 kg de cal. Reciclar sucatas de 
metais reduz a emissão de poluentes, consumo de 
energia elétrica e de recursos hídricos, e também 
proporciona aproveitamento eficiente do espaço 
em aterros, em consonância com a PNRS - Política 
Nacional de  Resíduos  Sólidos. 

Aparas de Papéis e Papelão: Na produção de papel 
reciclado, comparativamente à fabricação a partir de 
fibras virgens, tendo como referência uma tonelada, 
verificamos consumo de água muitas vezes inferior e 
redução do consumo de energia elétrica estimada em 
50%. Além disso, a reciclagem de papel e papelão, 
principalmente utilizados em embalagens, está em 
sintonia com os princípios da "PNRS", reduzindo 
demasiadamente  o  custo  da  gestão do  lixo.

Mencionamos apenas dois exemplos, porém, vários 
tipos de materiais podem ser reciclados, tais como 
plástico e vidro. Em todos os casos, a prática da 
reciclagem é essencial na preservação ambiental e os 
benefícios advindos dessas ações são imensuráveis, 
sendo motivo de orgulho para o comércio atacadista de 
resíduos e sucatas metálicas e de aparas de papéis e 
papelão,  serem  partes  integrantes  deste  ciclo. 

Sairemos vencedores se fizermos desta Copa do 
Mundo a Copa da Transformação, mudando hábitos, 
economizando e colaborando para fazer com que os 

 
recicláveis se transformem em novos  produtos.        

                                                        ANAP/INESFA/SINDINESFA
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No lançamento oficial do PGIRS - 
Plano de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos da Cidade de São 
Paulo, realizado dia 2 de abril, 
na sede da PMSP - Prefeitura 
Municipal de São Paulo, a ANAP 
marcou presença, tendo opor-
tunidade de interagir com repre-
sentantes  de  órgãos  públicos. 

A ANAP acompanhou e participou 
do processo de revisão do "PGIRS", 
que é resultado de consenso das enti-
dades, cooperativas e da sociedade, 
que puderam se manifestar, por 
meio de voto popular, no âmbito 
da VI Conferência Municipal de 
Meio  Ambiente.

Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Cidade de São Paulo 
ANAP presente no lançamento do PGIRS

O documento estabelece diretrizes 
para políticas públicas relacio-
nadas à gestão de resíduos sólidos 
nos  próximos 20  anos.

O Plano estabeleceu como objetivo 
de longo prazo a redução dos 
rejeitos e, para tanto, será neces-
sário incrementar o volume da 
coleta seletiva. No curto prazo, 
contribuirá para esta mudança de 
perfil, dentre outras medidas, a 
instalação de centrais de triagem 
mecanizadas. Segundo o Prefeito 
Fernando Haddad, esta ampliação 
da coleta seletiva será acompanha-
da de um programa de valorização 
das  cooperativas  de  reciclagem.

Eventos 

Secretário Ney Maranhão com 
Rosangela Arnoni (ANAP).
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• O INESFA e SINDINESFA, entidades que 
congregam e representam o segmento de mercado 
do "Comércio Atacadista de Resíduos e Sucatas 
Metálicas", vem intercedendo, em nome da categoria 
econômica de seus representados, no combate ao pleito 
apresentado pelo Instituto Aço Brasil ao MDIC - 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior, visando instituir alíquota de Imposto de 
Exportação para Sucatas Ferrosas.

• Desde 2012, o INESFA e SINDINESFA atuam em 
conjunto com o escritório de advocacia Almeida 
Advogados para impedir o deferimento do pedido, 
demonstrando a inconveniência do pleito por meio de 
incessantes trabalhos, tais como: Audiência Pública na 
Câmara dos Deputados; reuniões no MDIC e na CAMEX, 
estudos, seminários, entrevistas, além de publicações 
na mídia expondo o assunto e evidenciando que não 
há necessidade de intervenção estatal para o controle 
da sucata no mercado interno. Graças a essas ações, 
o pleito foi retirado de pauta por parte do MDIC, após 
reunião da CAMEX.

• Participamos de reuniões periódicas com 
representantes do Governo Federal e Estadual na 
busca de estímulos para  atividade econômica do 
comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicas.
   
• O apoio do Governo é fundamental e uma das rei-
vindicações do setor é a redução da carga tributária 
que, sendo atendida, dará às empresas melhores condi-
ções de desenvolvimento e incentivará o empresa-
riado na continuidade do exercício da atividade que 
faz a reciclagem acontecer em nosso país.

• É essencial potencializar a imagem do setor e, 
através da mídia, difundir assuntos de interesse da 
categoria econômica, despertando a atenção do 
Governo e de toda a sociedade para a importância da 
atividade econômica do comércio atacadista de 
resíduos e sucatas metálicas. 
    • O INESFA, SINDINESFA e Almeida Advogados 
coordenam essas pautas com a assistência de 
uma das maiores empresas do país "Máquina Public 
Relations", fazendo com que sejam constante e 
amplamente veiculadas nos meios de comunicação.

• Contratamos empresa de consultoria econômica 
para elaboração de Estudo Setorial, que tem por 
objet ivo desenvolver dados e indicadores, 
possibilitando a avaliação e monitoramento de 
mercado, para orientar futuras tomadas de decisões 
do empresariado e apontar reivindicações de políticas 
públicas necessárias ao desenvolvimento do setor.

• O INESFA e SINDINESFA contaram com a reno-
mada empresa de consultoria GO Associados, que 
trabalhou cerca de quatro meses, sob a coordenação 
do escritório de advocacia Almeida Advogados, na 
coleta de dados e visitas às empresas do comércio 
atacadista de sucatas. Em 29 de abril de 2014, o 
Estudo foi apresentado ao público em Seminário 
conduzido pelos Drs. Gesner de Oliveira e André de 
Almeida, no auditório da FGV - Fundação Getúlio 
Vargas - Unidade Berrini, São Paulo/SP. O evento 
foi noticiado na imprensa e estiveram presentes mais 
de 70 convidados.

Taxação da Exportação 
da Sucata Ferrosa

Divulgação do Setor na Mídia

Painel de Indicadores do Comércio 
Atacadista de Sucata Ferrosa

Desoneração e Incentivos para o Setor

Relatório de Ações na Proteção e Fortalecimento do Setor
do Comércio Atacadista de Sucatas de Ferro e Aço



• Será levado Projeto de Lei ao Governo Federal, para 
incentivar a modernização da frota de caminhões por 
meio de linhas de financiamento e benefícios fiscais, 
visando à troca de caminhões usados por novos ou 
seminovos, fazendo com que os usados sejam 
destinados à reciclagem.

• O INESFA e SINDINESFA são integrantes do GT - 
Grupo de Trabalho formado para elaborar a proposi-
ção que será apresentada ao MDIC. O escritório de advo-
cacia Almeida Advogados ocupa assento em nome das 
entidades nas reuniões, para fazer com que os interes-
ses do setor sejam observados e atendidos nesse projeto. 
Relacionamos a seguir algumas entidades participantes 
do GT: ANFAVEA, FENABRAVE, AÇO BRASIL, NTC, 
SINDIPEÇAS e SMABC.

• Programas para incentivar a modernização da frota 
de caminhões concedendo linhas de financiamento e 
benefícios fiscais já foram instituídos em algumas 
metrópoles: São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais.
• A secretaria do INESFA e SINDINESFA, 
assessorada pelo escritório de advocacia Almeida 
Advogados, trabalha para a inclusão das empresas 
associadas nestes programas.

• No requerimento que apresentamos às Secretarias 
da Fazenda dos Estados do Espírito Santo, Minas 
Gerais, Rio de Janeiro, Santa Catarina e São Paulo, 
solicitamos a criação de um novo protocolo de 
substituição tributária, semelhante ao instituído 
para os resíduos de metais não ferrosos, nas 
operações interestaduais "Protocolo ICMS 44", ou que 
seja incluída a sucata ferrosa nesse protocolo.  

• Resolução nº 494, de 05 de junho de 2014, alterou 
a Resolução nº 293, de 29 de setembro de 2008, do 
CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito, que determina 
a forma e critérios para o transporte de sucatas metálicas.

• O INESFA, SINDINESFA e o Departamento Jurídico 
analisam as novas regras para, caso necessário, 
ingressarem  junto ao  CONTRAN com  pedido de 

alteração ou criação de norma regulamentadora 
condizente com a atividade e possibilidades das empre-
sas que comercializam e transportam sucatas de metais.     

Programas Estaduais de Renovação 
da Frota de Caminhões

Substituição Tributária ICMS

Programa Nacional de Renovação 
da Frota de Caminhões

• O  INESFA,  na  qualidade  de  interveniente 
anuente, aderiu ao Acordo Setorial da Coalisão, 
constituída no âmbito do CEMPRE - Compromisso 
Empresarial para Reciclagem, que reuniu entidades 
de diversos setores do país na elaboração da pro-
posta do sistema de logística reversa de embalagens 
em geral.

• O MDIC  promoveu consulta pública para saber do 
interesse do setor privado brasileiro, em ampliar o 
Acordo de Comércio Preferencial (ACP) MERCOSUL x 
ÍNDIA. 

• O INESFA, SINDINESFA e o escritório de advocacia 
Almeida Advogados entenderam ser viável a 
participação na Consulta Pública e apresentaram 
manifestação ao MDIC, para inclusão de sucatas 
metálicas "NCM/SH 7204 e subposições".

• O INESFA e SINDINESFA, em sinergia com demais 
órgãos de classe, lançaram o BOLETIM 5 R's, também 
conhecido "INFORMATIVO DAS ENTIDADES PAR-
CEIRAS", divulgado nas versões impressa e eletrônica.
 
O Boletim 5R´s circula nas empresas que compõem 
a cadeia produtiva da reciclagem, órgãos gover-
namentais federal, estadual e municipal, legis-
ladores, instituições de ensino, órgãos de classes, 
cooperativas de catadores, fabricantes de máquinas 
e prestadores de serviços, entre outros interessados 
em assuntos socioeconômicos e ambientais. 

• O Boletim tem a participação e/ou apoio das seguintes 
entidades: ANAP, ASCICLO, RECIBRAS, INESFA e 
SINDINESFA.

• Seguindo orientação do escritório de advocacia 
Almeida Advogados, formalizamos o pedido de uso 
exclusivo da marca coletiva mista "INESFA" junto ao 
INPI - Instituto Nacional de Propriedade Industrial. 

Transporte de Sucatas Metálicas

Boletim 5 R's

Acordo Comercial
Mercosul x Índia

Acordo Setorial
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12 de Junho  
Dia do Sucateiro

Instituído pela Lei nº 13.047, de 03 de Junho de 2008

11 de Junho  
Dia do Aparista

Instituído pela Lei nº 
Com alteração da Lei nº 14.485, 

de 19 de julho de 2007, foi instituído em 2012

Parabéns 
Aparistas e Sucateiros 

ANAP APOIA GREEN EXPO 2014
Esta feira foi criada a partir dos setores de 

tecnologia para reciclagem participantes da mostra 
EMBALANORDESTE. 

Será realizada de 12 a 15 de agosto,  
no Centro de Convenções de Pernambuco, 

das 15 às 21h. 
Para saber mais acesse: 

http://www.greenexpo.com.br

Boletim 5 R´s - Órgão oficial de divulgação das Entidades Parceiras do Comércio Atacadista de Materiais Recicláveis:
 ANAP - ASCICLO - INESFA - RECIBRAS e SINDINESFA  

Rua Rui Barbosa, 95 - 5º andar - Bela Vista - CEP 01326-010 - São Paulo - SP 
 Fone: (11) 3251-0277 - Fax: (11) 3251-0362 - e-mail: sindinesfa@sindinesfa.org.br 

Edição e Produção: G Martin Comunicação Integrada - Jorn. Resp.: Gracia Martin - MTB/SP 14.051 - Tel.: (11) 2414-2419
e-mail: gracia@gmartin.com.br

Autorizada a reprodução total ou parcial, desde que citada a fonte.
As entidades parceiras e a G Martin Comunicação Integrada não se responsabilizam pelos conceitos emitidos em artigos assinados.

ENTIDADES PARCEIRAS

Sindicato do Comércio 
Atacadista de Sucata Ferrosa 

e Não Ferrosa 
do Estado de São Paulo

Associação Nacional 
dos Aparistas 

de Papel 

Instituto Nacional das 
Empresas de Preparação 
de Sucata Não Ferrosa 

e de Ferro e Aço

Associação Brasileira 
das Empresas 
de Reciclagem

Associação das Empresas 
de Reciclagem do 
Estado de Goiás
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ANAP Busca Redução 
da Carga Tributária aos Aparistas

ICMS 

Proposta :  Ce lebração pe lo 
CONFAZ - Conselho Nacional de 
Política Fazendária, de Convênio 
ICMS - Imposto Sobre Circulação 
de Mercadorias e Prestação de 
Serviços de alcance nacional, de 
modo a definir o seguinte trata-
mento  tributário:

a. Concessão de isenção do ICMS  
nas sucessivas saídas de papel 
usado  e  de aparas de papel;

b. Concessão de crédito pre-
sumido aos estabelecimentos 
fabricantes de papel e papelão, 
sobre o valor das compras de 
aparas no mesmo percentual da 
alíquota interna aplicável ao 
produto  final.

IPI

O IPI - Imposto Sobre Produtos 
Industrializados, conforme a deno-
minação, incide apenas na saída de 
produtos industrializados. O decreto 
7619/2011, concede crédito sobre as 
compras de cooperativas em per-
centuais variáveis por produtos. Na 
prática, isso nada significa, pois, 
pouco se compra diretamente das 
cooperativas em decorrência da 
reduzida escala para fornecerem 
diretamente  às indústrias.

Proposta: Concessão de crédito pre-
sumido sobre todas as compras de 
aparas independente do fornecedor, 
o que se justifica pelo fato da maté-
ria-prima reciclada já ter recolhido 
o tributo no ciclo que antecede a 
transformação.

Estudo elaborado pela LCA 
Consultores, sob o patrocínio da 
CNI - Confederação Nacional da 
Indústria, fundamenta os prin-
cipais pleitos dos aparistas de papel 
no que concerne à redução da 
carga  tributária:

PIS/COFINS: Desoneração pela 
redução de incidência sobre 
matéria-prima  virgem.

Atualmente a incidência fica 
suspensa somente no caso de 
venda de desperdícios, resíduos ou 
aparas para pessoa jurídica que 
apure o imposto de renda com 
base  no lucro real.

Proposta: Ampliar a suspensão 
da incidência do PIS/COFINS, 
para todas as operações com 
desperdícios, resíduos ou aparas.

Em Ação




